
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43206751309 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FERROS CASTRO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

051

023

025

2247

LAJEADO

7 Maio 2019

Nº FCN/REMP

RS2201900082816

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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FERROS CASTRO LTDA. 
RODOVIA RS 130, KM 43,1 Nº 3381. 
BAIRRO MONTANHA 
LAJEADO – RS 
CEP 95.905-070 
CNPJ 92.102.292/0001-91 
NIRE 43.206.751.309 
 
 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 03 E CONSOLIDAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL 

 
 
PAULO ROBERTO DE CASTRO, brasileiro, natural da cidade de Estrela/RS, casado pelo 
Regime da Separação Total de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Pinheiro 
Machado, nº 808 – Bairro Centro – Lajeado/RS – CEP 95.900-078, portador da CI nº 
3013289123, expedida pela SJS/RS, em 04/07/2006 e inscrito no CPF sob o nº 299.031.300-
15; 
SOLANGE IRENE PRETTO DE CASTRO, brasileira, natural da cidade de Lajeado/RS,  casado 
pelo Regime da Separação Total de Bens,  empresária, residente e domiciliada Rua Pinheiro 
Machado, nº 808 – Bairro Centro – Lajeado/RS – CEP 95.900-078, portadora da CI nº 
1021696024, expedida pela SSP/RS, em 07/03/2007   e  inscrita no CPF sob o nº 405.445.240-
04;  
EDUARDO PRETTO DE CASTRO, brasileiro, natural da cidade de Lajeado/RS, solteiro, maior, 
nascido em 10/10/1988, empresário, residente e domiciliado na Rua Pinheiro Machado, nº 808 
– Bairro Centro – Lajeado/RS – CEP 95.900-078, portador da CI nº 4089214615, expedida pela 
SJS/RS, em 11/10/2006 e inscrito no CPF sob o nº 021.990.450-21; e,  
LUANA  PRETTO DE CASTRO, brasileira, natural da cidade de Lajeado/RS,  solteira, maior, 
nascida em 30/10/1990,  empresária, residente e domiciliada Rua Pinheiro Machado, nº 808 – 
Bairro Centro – Lajeado/RS – CEP 95.900-078, portadora da CI nº 1089215931, expedida pela 
SJS/RS, em 04/07/2006 e  inscrita no CPF sob o nº 023.312.420-97. 
 
           Únicos sócios  da sociedade limitada que gira sob a denominação social  “FERROS 
CASTRO LTDA.", estabelecida na Rodovia RS 130, KM 43,1 nº 3381 – Bairro Montanha, 
Lajeado/RS – CEP 95.905-070, com Contrato Social arquivado na M.M. Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE n. 43.206.751.309, em 14/10/2010,  e posterior 
alteração contratual, a de nº 02, também arquivada na M. M. Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul sob n. 3599684, em 12/03/2012, empresa cadastrada no CNPJ sob o nº 
92.102.292/0001-91, têm, entre si, justo e combinado, alterar o Contrato Social da Sociedade, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
I - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
a) Atualização endereço da Matriz (CEP) 
b) Extinção Filial CNPJ 92.102.292/0002-72 
c) Abertura de Filial 
d) Venda de Cotas Capital 
e) Aumento de Capital Social 

 
II) CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
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I - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
 
Atualização endereço Matriz (CEP) 
PRIMEIRA: A sociedade, MATRIZ, inscrita no CNPJ sob nº 92.102.292/0001-91, registro no 
NIRE sob nº 43.206.751.309, passa a ter sede na Rodovia RS 130, KM 43,1 nº 3381 – Bairro 
Montanha, Lajeado/RS – CEP 95.905-070. 
 
 
Extinção de Filial 
SEGUNDA: A FILIAL I, inscrita no CNPJ sob nº 92.102.292/0002-72, registro no NIRE sob nº 
43901084587, com sede na Av. dos Quinze, nº 3401 – Bairro Florestal, Lajeado/RS, é extinta 
a partir dessa data. 
 
 
Abertura de Filial  
TERCEIRA: É criada a partir desta data, a FILIAL III, que terá sede na Rodovia RSC 287, km 
109, s/n, Bairro Industrial, Vera Cruz/RS – 96.880-000, com o objeto social de comércio 
varejista e atacadista de ferros e de materiais de construção, indústria, beneficiamento, corte e 
dobra de ferro. 
 
 
Venda de Cotas Capital 
QUARTA: O sócio PAULO ROBERTO DE CASTRO, vende parte de suas cotas capital no valor 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para o sócio EDUARDO PRETTO DE CASTRO. 
O sócio, PAULO ROBERTO DE CASTRO, declara, desde já, não ter mais nada a receber ou 
reclamar do sócio remanescente e da sociedade, dando plena, geral e rasa quitação, referente a 
parte de cotas vendidas nesta data ao sócio, EDUARDO PRETTO DE CASTRO. 
 
 
QUINTA: A sócia SOLANGE IRENE PRETTO DE CASTRO vende parte de suas cotas capital no 
valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para o sócio EDUARDO PRETTO DE 
CASTRO. O sócio, SOLANGE IRENE PRETTO DE CASTRO, declara, desde já, não ter mais 
nada a receber ou reclamar do sócio remanescente e da sociedade, dando plena, geral e rasa 
quitação, referente a parte de cotas vendidas nesta data ao sócio, EDUARDO PRETTO DE 
CASTRO. 
 
 
SEXTA: O capital social da sociedade é de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), dividido em 
90.000 (noventa mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada quota, totalmente 
integralizado, fica assim distribuído:  
 
PAULO ROBERTO DE CASTRO  40.500 cotas                   R$  40.500,00 
SOLANGE IRENE PRETTO DE CASTRO 13.500 cotas                      R$  13.500,00 
EDUARDO PRETTO DE CASTRO  22.500 cotas                      R$  22.500,00 
LUANA PRETTO DE CASTRO   13.500 cotas_________   R$  13.500,00     
TOTAL             90.000 cotas               R$  90.000,00 
 
 
Aumento de Capital Social 
SÉTIMA: O capital social que é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), é elevado, nesta data   
para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo que o valor de R$ 410.000,00 (quatrocentos 
e dez mil reais) é integralizado, nesta data, com o aproveitamento da Conta Credora Lucros 
Acumulados. O capital é dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (hum real) cada quota, ficando assim distribuído entre os sócios: 
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PAULO ROBERTO DE CASTRO  225.000 cotas                   R$  225.000,00 
SOLANGE IRENE PRETTO DE CASTRO   75.000 cotas                    R$    75.000,00 
EDUARDO PRETTO DE CASTRO  125.000 cotas                    R$  125.000,00 
LUANA PRETTO DE CASTRO     75.000 cotas_________ R$    75.000,00     
TOTAL             500.000 cotas               R$  500.000,00 
 
Parágrafo Único: O aumento ou redução do capital social da empresa será procedido 
conforme preceituam os artigos 1.082 a 1.084 da Lei n. 10.406/02. 
 
 
 
 
 
 
II – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
  
 À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação:  
 

 
CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL E FANTASIA, SEDE, FILIAIS, PRAZO E OBJETO SOCIAL 
 
 
PRIMEIRA: A sociedade tem por denominação social " FERROS CASTRO LTDA". 
 
SEGUNDA: A sociedade tem por nome de fantasia " FERROS CASTRO". 
 
TERCEIRA: A sociedade MATRIZ tem sede e domicilio na Rodovia RS 130, KM 43,1 nº 3381 – 
Bairro Montanha – Lajeado/RS – CEP 95.905-070.  
 
Parágrafo Único: A sociedade tem as seguintes FILIAIS:  
FILIAL II – Sede na Rodovia RST 453, nº 5400, KM 00 e 200 m, Distrito Industrial, Venâncio 
Aires/RS, NIRE 43901266243 e CNPJ 92.102.292/0003-53 
FILIAL III – Sede na Rodovia RSC 287, km 109, s/n, Bairro Industrial, Vera Cruz/RS – CEP: 
96.880-000, em constituição. 
 
QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/05/1988, e seu prazo de duração é 
indeterminado.  
 
QUINTA: A sociedade MATRIZ e FILIAIS tem por objeto social o comércio varejista e 
atacadista de ferros e de materiais de construção, indústria, beneficiamento, corte e dobra de 
ferro. 
 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL, COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE 

 
  
SEXTA: O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), dividido em 500.000 
(quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada quota, totalmente 
integralizado, fica assim distribuído:  
PAULO ROBERTO DE CASTRO  225.000 cotas                   R$  225.000,00 
SOLANGE IRENE PRETTO DE CASTRO   75.000 cotas                    R$    75.000,00 
EDUARDO PRETTO DE CASTRO  125.000 cotas                    R$  125.000,00 
LUANA PRETTO DE CASTRO     75.000 cotas_________ R$    75.000,00     
TOTAL             500.000 cotas               R$  500.000,00 
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Parágrafo Único: O aumento ou redução do capital social da empresa será procedido 
conforme preceituam os artigos 1.081 a 1.084 da Lei n. 10.406/2002. 
 
 
SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
 
 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

 
 
OITAVA: A administração da sociedade é exercida, por prazo indeterminado, pelos sócios 
PAULO ROBERTO DE CASTRO, EDUARDO PRETTO DE CASTRO,  LUANA PRETTO DE 
CASTRO e SOLANGE IRENE PRETTO DE CASTRO,  conjunta ou isoladamente, sendo-lhes 
vedado assinar avais, endossos, aceites e favor, abonos em geral; ou quaisquer outros objetos 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, permitindo-lhes a prática de todos os atos de gestão e 
administrativos, inclusive representar a sociedade  ativa ou passivamente, em juízo ou fora 
dele, delegar poderes “ad-judicia” e “ad-negotia”, podendo nomear procuradores. 
 
Parágrafo Único: Para a compra e venda de bens móveis e imóveis deverá haver a 
concordância da maioria do capital social. 
 
 
NONA: Aos sócios que desempenharem atividades para a empresa caberá uma retirada 
mensal, a título de “pró-labore”, em valor correspondente ao fixado em reunião dos sócios, 
sendo que o valor deverá ser aprovado por unanimidade de votos, respeitadas as demais 
disposições regulamentares pertinentes.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 
 
DÉCIMA: Todas as deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, devendo ser convocada 
pelos administradores e/ou pelos sócios representantes de 1/5 do capital social, nos termos do 
art.1.073, inciso I da Lei n. 10.406/2002. 
Parágrafo Primeiro: O anúncio de convocação para reunião será enviado diretamente para 
cada sócio, sendo que este deverá assinar o recebimento da convocação e declarar por escrito 
que está ciente do local, data, hora e ordem do dia da reunião.  
Parágrafo Segundo: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios se manifestarem, 
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
Parágrafo Terceiro: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações, será lavrada, em livro 
próprio, ata assinada pelos sócios participantes. Ademais, serão apresentadas, no Registro 
Público de Empresas Mercantis, cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa, 
para arquivamento e averbação. 
Parágrafo Quarto: A reunião dos sócios instalar-se-á com a presença, em primeira 
convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social, e, em Segunda, com 
qualquer número. 
Parágrafo Quinto: As disposições constantes da presente cláusula e seus parágrafos somente 
serão aplicáveis no caso do não enquadramento da empresa como Empresa de Pequeno Porte 
ou Microempresa, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.  
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DÉCIMA PRIMEIRA: Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas 
na lei: 
I) a aprovação das contas  da administração; II) a designação dos administradores, quando 
feita em ato separado; III) a destituição dos administradores; IV) o modo de sua remuneração, 
quando não estabelecido no contrato; V) a modificação do contrato social; VI) a incorporação, a 
fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; VII) a nomeação e 
destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; VIII)  o pedido de concordata. 
 
 
Parágrafo Primeiro: As deliberações dos sócios serão tomadas em conformidade com os 
quoruns estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro, Lei 10.406/2002, e na falta de previsão legal, 
pela maioria dos votos dos presentes. 
Parágrafo Segundo: As deliberações tomadas em conformidade com o presente contrato e ao 
amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
 
 
 

CAPÍTULO V 
DA RETIRADA E ADMISSÃO DE SÓCIOS 

 
 
DÉCIMA SEGUNDA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade 
comunicar aos demais, por escrito com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos 
sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas. 
Parágrafo Único: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata esta cláusula, tem o sócio cedente 
a liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 
 
 
DÉCIMA TERCEIRA: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que 
poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem pela 
dissolução da mesma. 
Parágrafo Único: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados 
pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e 
passiva dos interessados perante a sociedade. 
 
 
DÉCIMA QUARTA: Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representando mais 
da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa. 
Parágrafo Primeiro: A decisão para exclusão será determinada em reunião dos sócios, 
especialmente convocada para este fim, devendo o sócio acusado ser cientificado com 15 
(quinze) dias de antecedência, a fim de permitir seu comparecimento e o exercício do direito de 
defesa, o qual deverá ser exercido na própria reunião e consignado em ata. 
Parágrafo Segundo: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado 
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do 
sócio. 
Parágrafo Terceiro: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da 
sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á  
com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, 
à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 06 (seis) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor. 
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CAPÍTULO VI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

 
 
DÉCIMA QUINTA: Ao término de cada exercício social (em 31 de dezembro de cada ano), será 
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
Parágrafo Único: Por decisão dos sócios poderá ser levantado balanço e/ou balancete de 
resultados econômicos, durante o exercício social, e, sendo apurado lucros, estes poderão ser 
distribuídos aos sócios na proporção de suas quotas. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
DÉCIMA SEXTA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
 
 
DÉCIMA SÉTIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública,ou a propriedade.   
 
 
DÉCIMA OITAVA:  O presente contrato é regido pelas determinações constantes da Lei n. 
10.406/2002. 
 
 
DÉCIMA NONA: Nos casos omissos no presente instrumento ou eventuais divergências, fica 
desde já eleito o Foro da Comarca de Lajeado/RS, para dirimir quaisquer dúvidas necessárias. 
 
 
                      E, por assim estarem justos e contratados lavram este instrumento em 01 
(uma) via, que está assinada pelos sócios. 

 
LAJEADO (RS), 01 DE ABRIL DE 2019. 

 
 
 

PAULO ROBERTO DE CASTRO 
 
 
 

SOLANGE IRENE PRETTO DE CASTRO 
 
 
 

EDUARDO PRETTO DE CASTRO 
 
 
 

LUANA PRETTO DE CASTRO 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/175.843-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RS2201900082816

Data

06/05/2019

021.990.450-21 EDUARDO PRETTO DE CASTRO

023.312.420-97 LUANA PRETTO DE CASTRO

299.031.300-15 PAULO ROBERTO DE CASTRO

405.445.240-04 SOLANGE IRENE PRETTO DE CASTRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5027892 em 08/05/2019 da Empresa FERROS CASTRO LTDA, Nire 43206751309 e protocolo 191758434 - 06/05/2019.
Autenticação: 32A1C218EAA551C7CE3EF030C3B0D132F15F98B6. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/175.843-4 e o código de segurança TmST Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 9/12



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

08/05/2019

Informamos que, do processo 19/175.843-4 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 5027892 em 08/05/2019 da
empresa 4320675130-9 FERROS CASTRO LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

4390198863-0 xxxxxxx RODOVIA RSC 287 SN  KM    109  -  BAIRRO INDUSTRIAL  CEP 96880-000  -  VERA 
CRUZ/RS
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 19310781068 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FERROS CASTRO LTDA, de nire 4320675130-9 e
protocolado sob o número 19/175.843-4 em 06/05/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 5027892, em 08/05/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Liselote Seibt. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

299.031.300-15 PAULO ROBERTO DE CASTRO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

299.031.300-15 PAULO ROBERTO DE CASTRO

021.990.450-21 EDUARDO PRETTO DE CASTRO

405.445.240-04 SOLANGE IRENE PRETTO DE CASTRO

023.312.420-97 LUANA PRETTO DE CASTRO

Porto Alegre. Quarta-feira, 08 de Maio de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LISELOTE SEIBT564.084.040-49

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. Quarta-feira, 08 de Maio de 2019
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